
Câmara Municipal de São João - PE 
Casa Emídio Correia de Oliveira 

ATA DA 16º REUNIÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, REALIZADA 

EM 20 DE MAIO DE 2025. 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de 2025, às 18:45h, na sede da 

Câmara de Vereadores, localizada à Avenida Coronel João Fernandes, 

número 133, Centro, no município de São João, Estado de Pernambuco, 

realizou-se a 16º Reunião ordinária do Primeiro Período Legislativo do 

corrente ano, da Câmara Municipal de São João, presidida pelo Vereador 

Pierre André Rocha Santiago, tendo como vice-presidente convocado o 

Vereador Mairkon Flanckyn Correia, e secretariado pelos Vereadores Marcio 

Gonzaga Pitanga da Silva e Vereador Convocado Joseval de Assis da Silva, 

1º e 2º Secretários respectivamente. Havendo número legal, o 

Excelentíssimo Presidente declarou aberta a Reunião e deu início aos 

trabalhos rogando pela proteção divina. Em seguida convidou o 1º 

Secretário para fazer a chamada dos Excelentíssimos Vereadores pelo livro 

de presença, constatando a presença dos seguintes Vereadores: Pierre 

André Rocha Santiago; Marcio Gonzaga Pitanga da Silva, Antonio Carlos da 

Silva; Joseval de Assis da Silva; Mairkon Flannckyn Correia; Manoel Messias 

Ferreira Zumba e José Elias Sobral Zumba. Registrou-se a ausência do 

Vereador Heleno Dantas de Lima Junior, Otoniel Pedro da Silva, Rosineide 

de Moura Leite e José Edvaldo da Silva Gonçalves. Ato contínuo, o 

Presidente convidou o 2º Secretário para leitura da Ata da 15º Sessão 

Ordinária realizada em 14/05/2025, sendo colocada em votação e sendo 

aprovada por unanimidade dos votos. Dando continuidade à Sessão, foi dado 

inicio à PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA, ocasião em que o 

Presidente convidou o 2º Secretário para leitura das matérias que seria 

discutidas e votadas na ordem do dia, sendo: Projeto de Lei nº 002/2025, 

que dospõe “Altera a Lei Municipal nº 1.1125/2024, que alterou a Lei 

Municipal nº 1.087/2023, a fim de promover a alteragdo da escolaridade e 

remuneracdo dos cargos previstos na Lei Municipal nº 1,125/2024 e da 

outras providencias”. Após, o Presidente franqueou a palavra aos 

Vereadores, para que estes apresentassem seus Requerimentos, 

oportunidade em que foi dada a palavra ao Vereador Manoel Zumba, que 

desejou boa noite aos presentes e aos que assistiam pelas redes sociais, e 

apresentou o Requerimento n° 076/2025, que requer Pedido de Informação 

ao Chefe do Executivo Municipal sobre o descumprimento da Lei Federal nº 

11.738/2008, que dispde sobre o Piso Nacional do Magistério, 
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apresentando as justificativas do citado requerimento; apresentou também 

a Moção nº 008/2025, que Requer a mesa, na forma do regimento interno 

desta casa, ouvido o plenário e satisfeitas as exigências regulamentares, 

que seja registrado nos trabalhos legislativos desta sessão, uma Moção de 

Aplauso destinada ao Educandário Luísa Cicera Freire, à sua equipe 

pedagógica, ao clube de xadrez e aos estudantes atletas pela conquista do 

titulo regional de xadrez nos 55º Jogos Escolares do Agreste Meridional, 

levando o nome do municipio de São Jodo as manchetes e nos meios de 

comunicagdes regionais, apresentando as justificativas da citada Moção de 

Aplausos. Após lidas as matérias, o Presidente convidou as Professoras 

Monica e Alda para comporem o Plendrio, as quais foram introduzidas pelos 

Vereadores Manoel Zumba e Antonio Carlos. Apds, foi dado inicio a 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA, ocasido em que o Presidente 

colocou em discussdo e votagdo os Requerimentos e Projeto de Lei nº 

002/2025, pautados na ordem do dia, sendo a Mogdo n° 008/2025 e 

Projeto de Lei nº 002/2025 aprovados por unanimidade dos votos dos 

Vereadores Presentes. No tocante ao Requerimento nº 076/2025, colocada 

em votação, foi reprovado por 5 votos contra 2 votos, sendo, portanto, 

reprovado. Dando continuidade à Sessdo, o Presidente franqueou a palavra 

aos Vereadores, ocasido em que os Vereadores Jose Elias, Joseval de Assis, 

Manoel Messias e Marcio Pitanga usaram da palavra para parabenizar a 

Moção de Aplausos n® 008/2025, destinada ao Educandario Luisa Cicera 

Freire, a sua equipe pedagdgica, ao clube de xadrez e aos estudantes 

atletas pela conquista do titulo regional de xadrez nos 55° Jogos Escolares 

do Agreste Meridional, levando o nome do municipio de S&o João as 

manchetes e nos meios de comunicagdes regionais, parabenizando toda a 

equipe do Educandario e registrando que o Educandério eleva muito o 

nome do municipio no Pernambuco e no Brasil, parabenizando também às 

Professoras Ménica e Alda pelo trabalho desenvolvido na Escola. Após, o 

Presidente concedeu a palavra para Professora Ménica, ocasião em que 

desejou bota noite ao todos os presentes e aos que assistiam pelas redes 

sociais, e subiu a Tribuna para parabenizar o Vereador Manoel Zumba pela 

Moção de Aplausos, e que estava ali em nome da Escola também e 

parabenizou todos os funciondrios que dela fazem parte, oportunidade em / 

que falou sobre a importância do xadrez para a educação e para a saúde e Afl/ 

que pesquisas apontam que o xadrez é muito importante, inclusive para 

evitar o mal de Alzheimer, pois tem um papel educacional importantíssimo, 

porque ele envolve regras, estudos e concentração. Ainda, afirmou que a 

escola tem um investimento no xadrez, porque significa comprar 

continuamente cursos de atualização. Reforçou que quanto mais os alunos 
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aprendem mais eles se desafiam. Afirmou que no ano de 2024 nós 

perdemos o primeiro lugar no Agreste medional por meio ponto. Em 2025, 

nós ganhamos do segundo colocado por uma diferença de 13 pontos e que 

vão representar São João nos Jogos Regionais. Registrou que no último 

jogo do xadrez, onde nós fomos campeão regional, a nossa aluna Milena 

derrotou a campeã nacional e a menina de Renato recebeu o prêmio de 

primeira colocada. Entre as seis medalhas dos jogos, nós conquistamos 

quatro medalhas. Finalizou afirmando que o xadrez representa muito para 

os próprios resultados de educação em sala de aula e agradeceu pela 

oportunidade de ser convidada e representar o Educandário. Por fim, o 

Presidente concedeu a palavra aos Vereadores e como nenhum dos 

Vereadores quiseram mais usar da palavra, o Presidente agradeceu a 

presença de todos os presentes, dos Vereadores, funcionários da Casa 

Legislativa, da Guarda Municipal, e de todos que assistiam pelas redes 

sociais, convidando a todos para comparecerem à próxima Reunião 

Ordinária, que será realizada na data prevista de 27 de maio do ano de 

2025, às 18:45h. Determinou em seguida a lavratura da presente Ata, que 

depois de lida e achada conforme o Regimento Interno, vai assinada pela 

Mesa Diretora da Câmara 
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PIERRE ANDRÉ ROCHA SANTIAGO 

Presidente 

MQM(MM %(L«me, la 
MAIRKON FLANNCKYN ORREIA 

Vice-Presidente convocado 

s a (s DA 
1º Secretário 

M U Am do e M 
JOSEVAL DE ASSIS DA SILVA 

20 Secretario convocado 
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